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Ata da trigósima - sexta sessão ordinária
do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL Do ESTADO

DE GOIÁS, e rl GOIÂNIA, aos dezesseis dias
ao MÊS DE JUNHO do ano de hum mil nove-
centos e noventa e quatro (1994). PRESI-
oÊrucre Do ExcELENTÍssrMo sENHoR DESET{BAR

GADOR CHanfff OSCAR ABRÃO, presidente.

Aos dezesseis dias Oo I.tÊS DE JUNHO do ano de hum mil novecentos e

noventa e quatro(l-994), no edifício do TRIBUNAL REGIONAL ELETToRAL
DE GorÁs, effi GorÂNrA, presentes os ExcELENTÍssruos SENHORES DESEM-
BARGADORES CHARIFE OSCAR ABRÃO, presidente; SEBASTIÃO of OLIvEIRA
CASTRO FILHO, vice-presidente; os SENHoRES JUÍZES DOUToRES FELIpE
BATISTA CORDEIRO, GERÂLDO SALVADOR DE MOURA, GILSON BARBOSA DOS SAN
TOS, RONALDO CARDOSO DE MELLO e DUÍLIo MARTINS DE ARAÚJo,bem assim,
o EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR OSMAR JoSÉ DA SILvA, PRoCURADoR RE-
GIONAL ELEITORAL. Às dezessete horas e vinte e cinco minutos foi
aberta a sessão sendo lida e aprovada a ata da sessão anterior. LEI
TURA DE ACóRDÃos: Pelo ExCELENTÍssTuo SENHoR DESEMBARG ADOR SMASTIÃO

DE OLIVEIRA CASTRO FILHO foi lido o acórdão proferido no processo
número oitenta e seis barra noventa e três (86/93)- RECURSS-EMBAR

GoS DE DECLARÇÃO/RIo VERDE. Embargante: CoLIGAÇõns "CoERÊNCIA E RES

PONSABILTDADETT srrgMfro PoR Rro VERDE". Embargado: MTNTSTÉRIo púet,i
CO DE RIO VERDE. Pelo EXCELENTÍSSTUO SENHoR DoUToR GILSoN BARBoSA ;
DOS SANTOS foi lido o acórdão proferido no processo número cento
e vinte e sete barra noventa e quatro (tzl/94) -RECURSO ET.FTToRAL/t-
TAPACI. RCCOTTEnte: ANTONIA AGRA FEITOZA e MARIA AGRA FEIToZA. Re-
corrido: JUSTIÇA pÚgl.rCn ELEITORAL. JULGAI{ENTOS: PROCESSO número
cento e oitenta e três barra noventa e quatro (183/94) - CoNSULTA/
GOIÂNIA. Consulente: DEPUTADO CLEOVAN SIQUEIRA. Consultado: TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS.RelatoT: EXCELENTÍSSIMo SENHoR

DoUToR DUÍLro IíARTINS DE ARAÚJO. o TRibuna1, unanimemente, acolhen-
do parecer Ministerial, não 'conheceu da consulta por se tratar de
CASO CONCTEtO. JULGAIT{ENTOS ADMINISTRATIVOS: PROCESSO NúMCrO CCNTO

e cinquenta e seis barra noventa e quatro ( 156 /ea1 pEDrDo DE

REGTSTRo Do DrRETónro MUNICTPAL DE SIMoLÂNDIA. Requerente: pRESTDEN

TE Do DrRETóRro REGToNAL Do PARTTDO pRocRESSrrA pp. Requerido: Ex
CELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADoR PRESIDENTE Do TRIBUNAL REGIoNAL E

LEITORAL DE GOIÁS. RelatoT: EXCELENTÍSSTuo SENHoR DoUToR RoNALDo
CARDOSO DE MELLO. O TRibunal, à unanimldade, acolhendo parecer da
douta Procuradoria, deferiu o pedido. PROCESSO número cento e ses-
senta e dois barra noventa e quatro(tOZ/gq) PEDIDO DE REGISTRO

DO DrRETónrO MUNICTPAL DE NOVA IGUAÇU. Re querente: PRESIDENTE RE-
GIONAL DO PARTIDO PROGRESSISTA -PP. Requerido: EXCELENTÍSSTUO SE-
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NHOR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
corÁs. REIÁToR: ExcELENTÍssruo sENHoR DouroR RoNALDo cARDoso DE
MELLO- O Tribunal, unanimemente, acolhendo parecer Ministerial,
deferiu o pedido com a reserva da úttima vaga ao 1íder da ban_
cada. PRocESSo número duzentos e dois barra noventa e quatro r

(2O2/94) - INDICAÇÃO DE CHEFE DE CARTóRIo/PLANALTINA. RequeTente:
MERITÍSSIMO JUIZ ELEITORAL DA 448 ZONA. RCqUETidO: EXCELENTÍSSI
MO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE GorÁs. RELAToR: ExcELENTÍssruo sEM{oR DouroR RoNALDo r

cARDoso DE l{ELLo. o rribunar, à unanimidade, desacolhendo pare
cer da douta Procuradoria, eue foi contrário ao pedido, pediu
a suspensão do processo até que seja feito uma Resolução crÍan-
do o cargo de Chefe de Cartório nos municípios com mais de vinte
miI eleitores. Antes de encerrar a sessão o EXCELENTÍsSIFIo SE
NHOR DouroR RONALDO cARDoso DE MELLO pediu a permlssão à presi
clencia para ler o acordao proferido no Processo número quinhen-
tos e quatorze barra noventa e três (stq/es) _ pforDO DE ApRo_
VETTAMENTO NO CARGO DE ATENDENTES JUDICTÁRrO/cOrÂmra. Requeren-
te: MARIA CELESTINO CHAVES. Requerido: EXCELENTÍSSIMO SENHOR I

DESEMBARGADOR PRESIDENTE Do TRIBUNAL REGIoNAL ELEITORAL DE GoIÁs. ]

REI.ATOR: H(CU.MNÍSSIID SEMICR DOUIOR RONALDO CARDOSO DE MELLO, I

o que foi deferido constando a leitura do acórdão na presente
SCSSãO. A SCguiT o EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADoR PRESIDEN
TE, fazendo uso da palavra comunicou à casa o afastamento do
EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR CÂSTRO FILHO qUC iTá A I

Caracas participar de encontro cultural/3urídtco no período de
18 a 27 do corrente. Ainda com a palavra, o ExcELENTÍssruo sE_
NHOR PRESTDENTE, solicitou o posicionamento do pleno sobre a
mudança do horário das sessões seguintes, em decorrência dos r

Jogos do Brasil na Copa do Mundo. Em razão do grande Ínteresset
popular por esse evento, ficou estabelecido que nos dias em que
houver Jogos do Brasil, as sessões serão antecipadas e fixado o
,.1inicio para as 16:oo horas. E nada mais havendo, às dezessete I

horas e quarenta minutos foi declarada encerrada a sessão do r

que para constar lavrou-se a presente ata que depois de lida e

aprovada vai assÍnada pelo ExCELENTÍssruo SENHoR DESEMBARGADoR'

PRESIDENTE, comigo
SECRETÁRrA, que a mandei datilografar, subscrevi e assino.
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